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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

  

 

 Processo: 08338106920198205001 

                              SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOVIANO WILKER FERNANDES , em trâmite perante 

este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar que a 

manifestação do autor, não esclarece a questão exposto pelo juízo, mas tão somente serviu para juntada de 

documentos que já se encontravam nos autos no ID. Num. 47606867.  

Dessa forma, ausência prova inequívoca do nexo causal, requer o julgamento da ação pela total improcedência 

dos pedidos.  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 10 de setembro de 2020. 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 

 

  

  

  

  

  

  

  

  

  


